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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de alteração:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 149.º - A

Campanha de combate à corrupção

É atribuída uma verba de um milhão de euros ao Mecanismo Nacional Anticorrupção, 

para que este promova uma campanha de combate à corrupção junto dos cidadãos, por 

forma a prevenir situações de corrupção, melhor capacitar os cidadãos para identificar 

as más práticas e a quem as devem comunicar quando as conheçam. 

Nota Justificativa:

O Decreto-Lei 109-E/2021, 7 de junho de 2022, aprova o Regime Geral de Prevenção da 

Corrupção, é dirigido às empresas com sede em Portugal, tornando obrigatória a 

adopção de mecanismos internos de reporte de denúncias por todas as entidades, 

públicas e privadas, empregando 50 ou mais trabalhadores. Esta lei cria também o 

Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC), que é um órgão que deve prestar apoio e 

esclarecimentos no âmbito da legislação aplicável e proceder à sua fiscalização. Importa 

também referirquel Portugal em 2020 atingiu os 61 pontos no índice da Transparency 
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International, o valor mais baixo de sempre. Em 2021 subiu apenas um ponto e um lugar 

no ranking, situando-se em 32.º1 lugar e continuando com um valor distante da média 

europeia. 

Segundo o relatório da Comissão sobre o Estado de Direito na União Europeia 2020, em 

Portugal em 2017 apenas 10% dos arguidos condenados por corrupção foram 

condenados a penas de prisão efectivas e 83% tiveram penas suspensas. Em 2018 foram 

12,3% e 73,6%, respectivamente.

Ou seja, em Portugal ainda há um longo caminho a percorrer no combate à corrupção e 

importa que o Estado accione todos os mecanismos ao seu dispor para o fazer. 

São Bento, 31 de Outubro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa

                                                
1 https://www.transparency.org/en/cpi/2021/index/prt
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